
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 
GABINETE DO DEPUTADO CRISTIANO D’ANGELO 

PROJETO DE LEI Nº 692/2023. 

AUTOR: DEPUTADO ESTADUAL CRISTIANO D’ANGELO. (MDB) 

Declara como de Utilidade Pública o Instituto 
Bem Estar Luiza - IBEL 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS: 

Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública o Instituto Bem Estar Luiza.  

Art. 2º  A utilidade pública prevista no artigo anterior aplica-se, no que couber, no âmbito do 

Estado do Amazonas, responsabilizando o Poder Executivo pelas providências necessárias ao 

cumprimento da presente legislação.  

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de agosto 

de 2023. 

CRISTIANO DA SILVA D’ANGELO 

Deputado Estadual - MDB 
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GABINETE DO DEPUTADO CRISTIANO D’ANGELO 

 

JUSTIFICATIVA 

Senhores Deputados e Deputadas trata-se de propositura que pretende declarar 

de Utilidade Pública o Instituto de Bem Estar Luiza – IBEL. 

Trata-se de uma associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, fundada 

em 23 de agosto de 2021, CNPJ nº 43.611.436/0001-20, situado a Rua Apial, 67, Qd J2 Lt 67 Cj 

Mund Sala 1 - Cidade Nova, Manaus – AM, CEP 69.090-460, e tem por objetivos congregar, 

representar, defender e apoia famílias em situação de vulnerabilidade social através de 

acompanhamento familiar, social e psicológico, doação de alimentos, materiais de limpeza, e 

demais serviços ofertados pela instituição, buscando sempre fortalecer o desenvolvimento local 

e regional. 

O Instituto de Bem Estar Luiza - IBEL é uma organização não governamental 

dedicada a promover o bem-estar social, a melhoria da qualidade de vida e a inclusão de 

indivíduos e comunidades em situação de vulnerabilidade. Com uma atuação abrangente e 

diversificada, o IBEL tem desenvolvido uma série de projetos e atividades que impactam 

positivamente milhares de pessoas em diferentes áreas, merecendo, portanto, o 

reconhecimento como instituição de utilidade pública. 

Primeiramente, a atuação do IBEL em programas de saúde é fundamental para o 

bem-estar das comunidades em que atua. A disponibilização de atendimento médicos gratuito 

para pessoas de baixa renda contribui para a redução das desigualdades e para o acesso universal 

aos serviços de saúde. Além disso, o instituto também desenvolve programas de prevenção e 

conscientização sobre doenças, promovendo a educação em saúde e o cuidado preventivo, o que 

impacta positivamente na qualidade de vida das pessoas atendidas. 

Outro ponto relevante é o trabalho realizado pelo IBEL na área da educação. A 

instituição desenvolve projetos e programas de incentivo à educação formal e à educação não 

formal, como cursos de capacitação profissional, garantindo que indivíduos em vulnerabilidade 

social tenham acesso à formação e ao desenvolvimento de habilidades. Através dessas 

iniciativas, o IBEL contribui para o empoderamento das pessoas, proporcionando-lhes 

oportunidades de crescimento pessoal e profissional, além de favorecer a construção de uma 

sociedade mais justa e igualitária. 
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O IBEL também se destaca na área de assistência social, atendendo famílias em 

situação de extrema pobreza, pessoas até memo em situação de rua e outros grupos vulneráveis. 

Através do fornecimento de alimentos e roupas, o instituto tem auxiliado na melhoria das 

condições de vida desses indivíduos, promovendo a dignidade e a inclusão social. Além disso, o 

trabalho social realizado pelo IBEL busca a autonomia e o empoderamento dessas pessoas, por 

meio de Assistente Social, Psicologia, Nutricionista, Educador Físico, Enfermeiro, 

Massoterapeuta, Fisioterapeuta, Empreendorismo, Estética e outros. 

O IBEL realiza programas de inclusão social de pessoas com deficiência, visando 

combater a discriminação e garantir a igualdade de oportunidades. Através de projetos de 

capacitação, inclusão no mercado de trabalho e promoção do acesso a serviços especializados, o 

instituto tem contribuído para o fortalecimento e a valorização dessas pessoas, estimulando sua 

independência e respeitando sua diversidade. 

O instituto atua de forma integrada e participativa, promovendo a articulação 

entre diferentes atores sociais e facilitando o acesso a recursos e benefícios disponíveis. Essa 

postura colaborativa é fundamental para a efetividade das ações desenvolvidas pelo IBEL, uma 

vez que possibilita um maior alcance e impacto das iniciativas. 

O referido projeto de Lei tem iniciativa de competência de membro desta Casa, 

em obediência aos ditames do art. 33, da Constituição do Estado do Amazonas c/c o art. 87, inciso 

I do Regimento Interno n. 469 desta Augusta Casa, e quanto aos requisitos necessários descritos 

no art. 1º da Lei 86/1963, senão vejamos:  

 

Art. 33. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de 

Justiça, ao procurador-Geral de Justiça, ao Defensor Público Geral, ao Tribunal de 

Constas do Estado e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição.  

Art. 87. A apresentação de projetos respeita a iniciativa privativa, nos termos da 

Constituição do Estado, admitindo-se as seguintes hipóteses quanto à autoridade: 
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I – Deputado e/ou Deputados em conjunto, sendo considerados autores todos os 

seus signatários;  

Art. 1º - As sociedades civis, as associações de classes e as funções existentes no 

Estado, para servir exclusiva e desinteressadamente à coletividade, podem ser 

declaradas de utilidade pública, provados os seguintes requisitos:  

a) que adquiriram personalidade jurídica; 

b) que estão em efetivo funcionamento servem desinteressadamente à 

coletividade; 

c) que os cargos de sua diretoria não são remunerados;  

d) que não estão pendentes de suspeitas ou sindicâncias policiais;  

e) que estão quites com o respectivo órgão da Previdência Social e a Delegacia do 

Imposto de Renda. 

 

Diante do exposto, o Instituto de Bem Estar Luiza - IBEL possui uma atuação 

responsável e consistente em diferentes áreas, promovendo o bem-estar, a inclusão social e a 

melhoria da qualidade de vida das pessoas da comunidade e em situação de vulnerabilidade. Sua 

atuação abrangente, comprometimento concretos demonstram a sua relevância como 

instituição de utilidade pública, justificando plenamente o reconhecimento e o apoio do Estado 

em suas atividades. A declaração de utilidade pública para o IBEL seria um reconhecimento da 

sua importância e uma forma de estimular e fortalecer seu trabalho. 

Assim, resta demonstrado que o Instituto preenche os requisitos para que seja 

reconhecida como de Utilidade Pública. 

Diante do exposto, reconhecendo a importância da matéria, peço o apoio dos 

ilustres membros desta Casa para a aprovação do Projeto de Lei em tela, que é de relevante 

interesse público e social. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de agosto 

de 2023. 

CRISTIANO DA SILVA D’ANGELO 
Deputado Estadual - MDB 
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¡NSTITUTO BEM ESTAR LUIZA

ESTATUTO SOCIAT

A'rt llo - O INSTITUTO BEM ESTAR LlJlZ , doravante denominado IBEL
constituído em 23 de agosto de 2021, é uma associaçäo civil de direito privado, sem
fins econômicos, e duraçåo por tempo indeterminado, com sede e foro jurfdico na
comarca de Manaus/AM.

Parágrafo Único - o IBEL tem ámbito de atuação em todo o país, podendo
expandir-se, abrÍndo escritórios Regionais e em tantas unidades de prestaçäo de
serviços, quantas se fizerem necessárias, conforme a demanda de serviços e/ou
atividades, as quais se regeräo pelas disposiçöes estatutárias.

Art, 20 - O IBEL tem como finalidade:

Capítulo I

DA DENOMINAçAO, SEDE E FINALIDADE

l. organizaçåo de Atividades de capacitaçäo, Treinamentos, Cursos,
seminários, Palestras, Feiras, Ë.xposições, pubricaçöes que se destinem a
divulgar e discutir temas de gestäo do conhecimento e atualizaçäo
profissional nas ciências s.ociais, humanas e tecnológicas;

ll. Celebrar contratos, acordbÞ ou convênios com instituiçöes públicas ou
particulares e com membrod de instituições estrangeiras, visando através da
cooperaçäo educacional, técnicas ou financeira, apoiar, fortaleeer ou ampliar
serviços destas instituições,'e utilizá-las em conjunto, em programas de
inclusåo social;

lll. Fromoção ds Voluntariado;
lV. Serviços de Assistência Social sem Alojamento; Atividades de Profissionais

da Nutriçäo; Atividades de Psicologia; Atividades de Psicanalise; Atividades
de Terapia Ocupacional; .Atividades de Terapia de Nutriçäo Enteral e
Parenteral; Atividades e Profissionais da Área de Saúde não especificadas
anteriorrnente; Atividades de Apoio a Geetão de Saúde; Outras Atividades de
Atençåo a Saúde Humana não especificadas anteriormente; Atividades de
Assistência a Deficientes Físicos, lmunodeprimidos e Convalescentes;
centros de Apoio a Pacientes com câncer e com Aids; Atívidades de
Assistência Social Prestadas em Residências Coletivas e Particulares näo
especificadas anteriormente; Gestão de fnstafações de Esportes; Atividades
dQ Associaçöes de Defesa de Direitos Sociais; Atividades Associativas não
especificadas anteriormente;
Difundir atividades educativas, culturais, realizando pesquisas, cursos,
treinamentos, editando publicaçöes, vídeos, serviços e assessoria, venda de,
camisetas, adesivos, materiais destinados à divulgação e informação sobre os
objetivos do IBEL, desde que o produtos desta comercializaçäo, reverta
integralmente e exclusivamente para a realizaçäo dos seus objetivos;
Prestar serviços de consultoria e assessoria, nas áreas de sua atuaÉo à
entidades pÚblicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais,

V

REGI
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REGI DO

CIVIL ÞAS
0tcAs

IX

executados por iados do IBEL, ou contratar serviços em parceria
firmada através de convenro.
Produzir diagnósticos e análises de políticas públicas, quanto a processos e
impactos social e economico, objetivando avaliar sua efetividade;
Realizar pesquisas e estudos nos diversos níveís de governo municipal,
estadual e federal, com recortes regionais sempre que for o caso,
relacionados às questões social, ambiental, cultural, territorial, urbana e de
segurança pública;
Assessorar orgãos e entidades vinculadas aos governos municipal, estadual e
federal ern projetos de moderniza$o administrativa e reforço da capacidade
institucional.

vilt

Parágrafo Único' : O tBËL nåo distribui entre os seus associados, conselheiros,
diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou
líquidos, dividendos, bonificações, participaçöes ou parcelas do seu patrirnÖnio,
auferidos mediante o exercício de suas atividades, e os aplica integralmente na
consecução de seu objetivo social,

Art- 30 - Ns desenvol.vírnento de suas ativi.dades o lBEt atender:å a observånoia dss
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, economicidade e da eficiência,
e, nåo fará qualquer discriminaçäo de raça, cor, sexo ou religiäo (Lei 9.790/g9, inciso
I do art,40).

Parágrafo Único - Para cumprir seu propósito o IBEL atuará por meio de execuçâo
direta de projetos, programas ou plano de açöes, da doaçåo de recursos físicos,
humanos ou financeiros, por pessoas físicas, entidades privadas, ou prestaçäo de
serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins econômicos e a
órgãos do setor público que atuam em áreas aflns, das atividades do Ar1..2o, exceto
do inciso lll, sendo aplicados integralmente nos objetivos da instituição.

Art. 40 - O IBEL poderá aceitar auxílios, doaçöes, contribuições ou subvençöes, bem
como, poderá firmar convênios de qualquer natureza, nacionais ou internacionais,
atuando diretamente ou näo com organismos ou entidades públicas ou privadas,
desde que não implique¡n explÍcita ou implicitamente ern sua subordinaçåo ou
vinculaçåo a compromissos e interesses conflitantes com seus objetivos, nem
arrisquem a sua interdependência.

Art. 50 - O IBEL poderá ter um Regimento lnterno que, aprovado pela Assembléia
Geral, disciplinará o seu funcionamento omissos neste estatuto.

Capítulo ll
DOS ASSOCIADOS

Art" 60 - O lBEt é oonsti.tuído por urn núrnero ilimítado de assoeiadss,. distribuídos
nas seguintes categorias:

Associado Fundador são considerados associado fundador àquele
signatário indicado na Ata de Constituiçåo, com direito de votar e ser votado
em todos os níveis ou instáncias da associação;
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ll. Associado Efetivo - säo considerados associado efetivo
preenchido a ficha de fìliação, foram aceitos em ia Geral da
entidade, com direito de votar e ser votado em todos os
associaçäo;

e instâncias da

lll. Associado Contribuinte säo considerados associado contribuinte,
qualquer pessoa física ou jurídica, instituição ou associado que não seja
fundador, que contribuem fTnanceiramente, de forma regular, porém sem
direito a voto nas Assembleias Gerais;

lV. Associado Voluntário - pessoa física que venha a compor os serviços
voluntários do IBEL, no desenvolvimento de suas atividades näo recebendo
remuner"açäo pelo seu voluntariadb, estando isento do pagamento de
quaisquer contribuições ou anuidades, sem direito a voto nas Assembleias
Gerais;

V, Associado Profissional - pessoa física, profissional de diversos segmentos
que venha a participar de atividades relativas à sua área de atuação no IBEL,
usando os benefícios físicos e fiscais da associaçäo, pagando contribuição
por gualquer dessas atividades, estipuladas em contrato permissivo de uso,
homologado pel'o Diretor Fresidente e Diretor Administrativo Financeiro do
instituto. Sem direito a voto nas Assembleias Gerais.

Parágrafo Primeiro - Os associados dos incisos lll ao V, somente seräo admitidos
ao quadro de associados mediante indicaçåo efetuada por um dos membros:
Assoeiado Fundadsr ou Associado E:fetivo. A efetivação do novo associado só será
homologado e reconhecido na associaçäo, após passar por uma avaliação pr'évia de
sua idoneidade e afinidade com os objetivos do IBEL, devendo ser homologado a
sua respectiva condição de categoria de associado em despacho por escrito pelo
Diretor Presidente, ou, pelo Diretor Administrativo Financeiro.

Parágrafo Segundo - Os assoeiados Fundador e Efetivc¡, pagaräo rnensalidades a
titulo de manutenção da entidade, cujos valores deverão ser fixados em Assembléia,
bem como, possíveis gratuidades dessas mensalidades ao associado.

Art 70 - Os associados do IBEL näo respondem, nem solidária, nem
subsidiariamente, pelas obrigaçöes e encargos contraídos pela lnstituíção, mas são
individualmente responsáveis pelas omissões e violaçöes da Lei e do presente
Estatuto Social, inclusive no tocante as despesas realizadas que se desvirtuem das
finalidades da entidade.

Art 8o - São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais

l. Associado Fundador e Associado Ëfetivo, poderäo pleitear cargos eletivos;
Votar e ser votado para os cargos eletivos do lBËl '

ll. ròtà.p'tte das Assembléias Gerais, propondo,iiscutindo e votanho sobre
assuntos de i¡rteresse do IBEL;

il|. Apresentar ideias, propostas e reivindicaçao à qualquer dos órgäos d'O IBEL;
lV. Solicitar o seu préprio afastamento temporário ou definitivo, desde que seja

feito por escrito, com explicaçåo dos motivos;
V, Requerer convocação extraordinária dos órgåos deliberativos, justificando a

razâo do pedido, quando a Diretoria for omissa ou agir de má fé ou contrariar
os princípios estabelecldos neste estatuto; por requerimento subscrito por no

REGI

RCPJ. REGI
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o
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REGIST

RCP J - REGISTRO
PESSOAS JU

¡drñðu!

mínimo de 1/5 (um quinto) dos associados, desde que estejam em pleno gozo
de seus direitos estatutários.

$ 1o - O Associado Fundador, Associado Efetivo e o Associado profissional serão
remunerados na prestação de serviços oriundos do Capítulo l, Art. 2.o, '
excetuando o item lll.

$ 2o - Na exeeuçäo de suas atividades, desde que näo regido pelo reginne da ÇLT, o
associado deverá emitir Nota Fiscal relativo à prestãçao do seÑiço, e recolher
5% do valor bruto da Nota Fiscal, para o IBEL, a título de contribuição
associativa.

Art. 90 - Säo deveres dos associados:

il

ilt.

IV

Acatar, de forma compartilhada e consensual, às decisões da Diretoria;
Zelar bom nome da instituição, pelo patrimonio social e pelos interesses
morais, sociais e fiscais do IBEL, difundindo suas finalidades e objetivos,
trabalhando påra o engrandecimento da mesma;
Cumprir fielmente as disposições estatutárias, regimentais e regulamentares
do IBEL;
Contribuir fìnanceiramente para manutenção e expansão das atividades da
entidade, conforme determinação aprovada em Assembléia e termo de
adesão do associado do IBEL,

Análise da oomissåo de sindicåneia, atravås de parec6r, formada. por
membros da diretoria ou não, do quadro de associados, garantido o direito de
ampla defesa ao investigado;
Diante do parecer da comissão de sindicância convoca-se uma Assembléia
Geral Extraordinária para aprovaçäo do indicativo de exclusão;

Art. 10o - Og membros que infringirem as disposições estatutárias ficaräo sujeitos às
segui ntes penalidades:

l¡

Advertência - será advertido quando, com palavras ou atitudes, desrespeitar
qualquer membro da Diretoria ou associado;
Suspensão - será suspenso quando reincidir nas faltas supracitadas e/ou
desobedecer, desrespeitar ou descumprir as normas estatutárias,
regimentais, se . houver, e deliberações da Diretoria, e, ainda faltar sem
justificativa prévia a mais de 03 (três) Assemblóias Gerais, consecutivas ou
näo, dentro do mesnro ano jur,ídieo;

lll. Exclusäo - será excluído quando a sua conduta for contrária e incompatível
com os objetivos sociais da entidade; desrespeito de forma reiterada ås
disposiçöes estatutárias, for condenado por sentença judicial com tr.ânsito
julgado; causar danos irreparáveis ao patrimônio social ou a moral da
entidade; atentar contra honra, a moral a dígnidade em respeito à sua
conduta na instituiçäo, ou agredir fisicamente dentro de qualquer unidade do
instituto um de seus pares ou dirigentes do IBEL.

S lo - Para excluir um associado seräo necessários os seguintes passos:

l¡
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lll. Na aprovação do indicativo de exclusão, será aberto um amplo processo de
diálogo e negociaçåo entre a Diretoria do IBEL e o investigado,
baseado na solidariedade e no princípio da tolerånci assegurando-lhe o
direito de ampla defesa e a recursos, para as relaçðes de
confiança com o associado na perspectiva de fazêlo permanecer na
entidade;

lV. Em não havendo negociação, será elaborado um parecer com a efetiva
homologação da exclusão do associado assinado pelo Diretor Presidente ou
na sua falta seu substituto imediato do IBEL para que se cumpra a efetiva
exclusão do associado.

$ 2o - o associado notificado nos incisos deste artigo terá um prazo máximo de 15
(quirize) dias a cdritdr do efetivó rêcdbiri'iento da riótificråção, pãrã âprêderitâr a Suå
defesa por escrito, ou na impossibilidade de sua localizaçåo 45 (quarenta e cinco)
dias a contar da data da publicaçäo do edital afixado nos quadros de aviso da
instituiçåo.

S 3" - decorridos os prazos para a apresentação da defesa, e não comparecen'do
em qualquer um dos chamados, o nåo comparecimento do associado na data
prevista do chamamento, näo o eximirá do julgamento, fato que será feito a revelía.

S 4o - também será penalizado com a exclusåo, o associado que faltar a 03 (três)
convocaçöes seguridas nas As.sembleias Gerais ou Extraordinária, ou, em 05 (cinao).
alternadas, dentro do mesmo ano fiscal.

Capítulo ll!
DA ADMÍNTSTRAçAO

Art. 11o - O IBEL será constituído pelos seguintes órgäos:

L Assembleia Geral;
ll. Diretoria:
l¡1. Conselho Fiscal (Lei 9.790/99, inciso lll do art. 4o).

Seção I

DA ASSEMBLEIA GERAL

Att.12o - A Assembléia Geral é o órgäo soberano da institui¡ão, constituindo-se dos
seguintes associados: Associados Fundadores, Associado Efetivos e Associado
lnstitucional, em pleno gozo dos seus direiios estatutários.

Ait. 13o - Comftête a Ag$êñiblêia Ger¿ll:
L Eleger, nornear e destituir membros da Diretoria e do Conselho Fiscal;
ll. Deeidir sobre reformas do Estatuto;
lll. Decidir sobre a extinção da entidade, nos termos do Art. 38o.
lV. Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens

patrimoniais;
V. Aprovar o Regimento lnterno;

RCPJ-REGI

REGI DO

RO CIVIL D
rcAs
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f,ltn¡u¡.
REGIST

Vl. Aprovar Õu rejeitar contas

Parágrafo únieo - A lnstjtuiçao näo Fernunera os oargos de sua Diratsría o[r do seu
Conselho Fiscal.

Art. 14o - A lnstituição adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e
suficientes, a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e
vantagens pessoais, em decorrência da participação nos processCIs decisórios. (Lei
9.790/99, inciso ll do art. 40)

Art. 150 - A Assembléia Geral se reunirá, ordinariamente, uma vez por ano para:
L Apreciar o relatório anual da Diretoria;
ll. Discutir e hornologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal;

Art. 160 - A Assembléia Geral se realizará extraordi¡tariamente, quando convocada:

I

il
ill

Pela Diretoria;
Pelo Conselho Fiscal;
Por requerimento de 1/5 (um quinto) de associados quites com as obrigações
sociais.

Art. 17o - Para tratardas matérias referente ao Artigo 13o, dos inciso I ao Vl, será
feita através de reuniões, convocadas pâra este fim, por meio de edital afixado na
sëds dä lnstïtuiçäo ë/öu' p-ubl¡cËldo n¿i imprënsä fctcå1, pör öireuTãres e o[rtros melös
convenientes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da convocaçáo da
Assembléia Geral.

Art. 18o - A Assembléia Geral Extraordinária poderá ser convocada a qualquer
tempo; com aviso prévio de 15, (quinze) dias úteis de sua realizaçåo, ou ainda, por
requerimento dos associados em pleno gozo dos seus direitos, em número nunea
inferior a um quinto, devendo constar a pauta dos assuntos a serem discutidos.

$ 1o - Qualquer Assembléia se instalará com um quorum mínimo de 215 (dois
quintos) em prirneira GoRvocação dos associados e, êrn segunda GonvocaÉo, Gom
qualquer número.

$ 2o - As mattårias de competência da Assembléia, deveräo ser deliberadas em 1o
(primeira) convocaçåo pÕr 2/3 (dois terços) dos associados e em qualquer número
nas convocações seguintes, salvo o disposto em sentido contrário, neste estatuto.

S 3o - As decisões proferidas em Assembléia Geral, vincularäo os presentes e os
ausentes.

Art. l9o - A instituição adotará práticas de gestão administrativa, necessánas e
suficientes à coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e
vantagens pessoais pelos dirigentes da entidade e seus conjuges, companheiros e
parentes colaterais ou afins até o 30 (terceiro) grau e ainda pelas pessoas jurídicas
dos quais os mencionados anteriormente sejam controladores ou detenham mais de
dez por cento das participaçöes societárias.
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Seção ll
DA DIRETORIA

Art. 20o - A Diretoria é o érgão gestor da administraçåo do IBEL,
em suas decisöes, desde que, näo contrarie as disposições deste'estatuto, e as
Leis. Será eleita em Assembléia Geral, especificamente convocada para este fim, e
terá a seguinte composiçåo:

l. Diretor Presidente;
ll. DiretorAdministrativo Financeiro
lll. Secretário

$ 1o - o mandats da Diretsria e do Conselho Fiseal será de A5 (eineo) anos,
podendo ser reeleito para mais de um mandato.

S 2o - em cäso de vacância ou impedimento de qualquer um dos membros da
Diretoria, o mesmo será substituído temporariamente pelo seu substituto imediato,
no máximo por 60 dias, tempo necessário pâra convoçar uma Assenrbleía Geral
Extraordinária, afim de eleger um novo membro substituto, que terá o mandato pelo
mesmo pruzo da Diretoria atual.

Art. 21o - Compete a Diretoria

l. Ðefinir sÊus Gargos, firn@es, atribuiçöes e rêsponsabilidades podendo aer
mediante a um Regimento lnterno ou a um Plano de Estrutura Administrativa,
sendo este aprovado em reuniåo de Diretoria;

ll. Propor uma estrutura organizacional compatível corn â míssâo, objetivos
finalidades e os programas do IBEL, estabelecendo diretrizes sobre as
ativÍdades do pessoal e as bases de sua remuneraçåo;

lll. Elaborar e executar programa anual de atividades;
tV, Elaborar e apresentar a Assembléia Geral o relatório anual;
V. Reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboraçåo em

atividades de interesse comum;
Vl. Contratar e demitir funcionários.

Parågrafo Unico as matérias de competência da Diretoria, deverão ser
deliberadas por maiorias absoluta de seus membros, eonsiderando o total de seus
membros

AÍt 22o - A Diretoria se reunirá ns rnínirno 01 (urna) vez, por mês, de forrna
ordinária, e extraordinariarnente a qualquer tempo, desde que haja motivos
urgentes, que justifiquem sua convocaçäo.

Art. 23o - Compete ao Diretor Presidente

l. Representar a Entrdade passiva e ativarnente, judicial e extra-jurdicialmente,
bem como, delegar essa representaçäo a outro diretor, constituindo ainda se
necessário for advogados, procuradores ou representantes. Firmar
documentos rèlat¡vos à administra$o social. Autorizar pagamentos, receber e
dar quitações em nome da associaçåo, contrair obrigaçoes que se contenham

,I

Mån¡ur.
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gestäo. Assinar balanço geral e relatório anual das
exerctcto;

ll. Exercer a dir:eção da Entidade, cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o
Regimento lnterno;

lll, Presidir, convocar e dirigir as reuniões da Diretoria e ãs sessões das
Assembleias Gerais;

lV. Assinar cheques, abrir e encemar contas bancárias, firmar títulos e quaisquer
operaçöes financeiras, conjuntamente, com o Diretor Administrativo
Financeiro;

V. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria;
Vl. Formular as políticas de convênios do lnstituto, na observåncia do Estatuto e

do Regimento lnterno, se houver;

Art. 24o - Compete ao Diretor Administrativo Financeiro:
L Responder e prestar contas pela gestão finânceira e contábil da sociedade,

tendo poderes para abrir e movimentar contas bancárias, emitir cheques,
solicitar talöes de cheques, autorizar transferências de valores por carta,
autorizar apliæçÓes financeiras de recursos dispon'Íveis, endossar cheques e
ordens de pagamento do país ou do exterior, pãra depósito em conta
bancaria do IBEL, emissäo ou aceite de títulos de crédito e documentos que
envolvam obrigaçåo ou responsabilidade para a sociedade, em conjunto corn
o Diretor Presidente;

ll, Receber' rædigir, despaehar e asainar juntamente Çorn o Ðiretor Preeident€,
todas as correspondências oficiais e extra oficiais da instituiçäo;lll. substituir o Diretor Presidente em suas fartas ou impedimenios;lV. Arrecadar e contabilizar todo o numerário das contribuições dos associados,
rendas, auxílios e donativos, mantendo em dia a escrituraçåo da lnstitui$o;V. Receber e dar quitaçðes em nome da associaçåo, efetuar o pagameñto de
despesas das obrigações da associação e das despesas autorizadas pelo
Diretor Presidente;

Vl. Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;Vll. Apresentar ao Conselho Fiscal a escrituraçäo do IBEL, incluindo os relatórios
de desempenho financeiros e contábeis e sobre as operaçöes patrimoniais
realizadas, como também, a elaboração de Balanço Final de cada exercício
para avaliação do Conselho Fiscal que submeterá à aprovaçåo final pela
Asgembleia Geral;

Vlll. Exercer o controle dos orçarnentos aprovados e ter sob o seu controle e
guarda todos os valores e dinheiro da lnstituição;

lX. Conservar sob sua guarda e res¡Íonsabilidade os documentos rélativos à
tesouraria, mantendo todo o numerário em estabelecimento de crédito;X. Propor, organizar, gerenciar e contratar a estrutura funcional do IBEL,
prestando contas dos trabalhos efetuados, sempre em conjunto com o Diretor
Presidente;

Art" 25o - Çompete ao Seerretário;

L Substituir o Diretor Administrativo Financeiro ou o Diretor de Projetos e
Articulação, em suas faltas ou impedimentos;

ll, Secretariar os trabalhos da Assembleia Geral;
lll. Guarda dos livros de Registro da lnstituíçåo;
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lV. Coordenar a execuçäo das atividades da sede social do quadro de
associados;

V. Coordenar a execução das atividades da sede
associados"

Vl. Publicar todas as notícias das atividades da entidade;

, doquadro de

Seçäo lll
DO CONSELHO FISCAL

Art. 260 - O Conselho Fiscal é o órgão responsável pela fiscalizaçäo da gestão
administrativa do lnstituto, eleito em Assembléia Geral, por ocasiäo da eleição da
Diretoria, sendo eonstituído por 02 (dois) membros, cujo o mandato será coinðidente
com o da Diretoria.

Farágrafo Único Em caso de Vacåncia, o mandato será assumido pelo
Conselheiro substituto, eleito em Assembléia Geral, sendo o mandato coincidente
com o término da Diretoria atual.

Art. 27o - Compete ao Conselho Fiscal:

l. Examinar os livros de escrituraçåo da lnstituiçåo;
ll. Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábit e

sobre as operações patrimoniaís realizadas, emitindo pareceres para os
organismos superiores da entidade; (lei 9.790/99, inciso lll do art. 4o);

lll. Requisitar a Diretoria Administrativa Financeira, a qualquer tempo,
documentação comprobatória das operaçðes econômico-fìnanceiras
realizadas pela lnstituição,

h/, Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;
V. Colaborar com a Diretoria para o bom andamento financeiro da lnstituiçåo,

dando opiniões, sugerindo, ajudando a organizar a documentaçäo financeira
e administrativa,.sempre que solicitado pela diretoria executiva;

Vl. Convocar extraordinariamente a Assembleia Geral;

Parágrafo Único . O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada seis meseg
e, extraordinariarnente, sempre gue necessário As matérias de sua competência
devem ser aprovadas pela maioria absoluta de seus membros.

Capítulo lV
DOS RECURSOS FINANCËIROS

Art. 28o - Os recursos ftnanceiros necessáríos à manutençao do lBËL poderâo ser
obtidos por:

L Termos de Parceria, Convéníos, Subsídíos e Contratos firmados æm o Poder
Público para financiamento de projetos na sua área de atuação;

ll. Contratos e acordos fìrmados com empresas privadas, instituições e
agências nacionais e internacionais;

lll. DoaçÕes, legados e heranças;
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lV. Rendimentos de aplica de seus ativos financeiros e outros,
peñínentes ao patrimÕnio sob a sua admínÍstração;
Contríbuiçäo de associados;
Recebimento de direitos autorais;
Do resultado das atividades descritas no Capítulo
l¡,lll, v, vl,vll, vlll, xl, x, e etc.

l, Art. 2o, incisos l,

V
VI
vil

Capítnlo V
DO PATRIMONIO

Art. 29o - O patrimonio do IBEL é constituído de bens móveis, imóveis, semoventes,
legados, marcas e patentes, títulos, ações ou direitos que o mesmo venha a deter,
que serão registrados em nome do lnstituto e so poderão ser aplícados na execução
de seus fins, nos termos do Estatuto Social ou do Regimento lnterno, se houver,
sendo vedado aos seus membros exercer propriedade ou posse sobre este
patrimônio.

Art. 30o - No caso de dissoluçäo da lnstituição, o respectivo patrimonio líquido será
transferido a outra pessoa jurídica congênere na Amazônia Ocidental, satisfazendo
os requisitos previstos em Ler.

Art. 3lo - Na hipótese da lnstituiçäo obter e, posteriormente, perder a quafificaçåo
instituída pela Lei 9.790/99, o acervo patrimonial dlsponível, adquirido corn recursos
púbiÍcos durante o períodb em que perdurou àquela quaiificaçåo, será contabilmente
apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da meema Lei,
preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social na Amazonia Legal (Lei
9.790/99, inciso lV do art. 4o).

Gapítulo Vl
DA PRESTAçÃO DE CONTAS

Art. 32o - A prestaçåo de contas da lnstituiçåo observará no mínimo (Lei 9.790/99,
inciso Vll do art. 4o): rL¡,_"'î."" 

g:rä;¡,#J, trnOarnentais de contabilidade e as Normas Brasileiras dT\,6-€þ

ll. A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício frscal,
ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade,
incluindo as certidöes negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS,
colocando-os à disposiçåo para o exame de qualquer cidadäo;

lll. A realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se
for o caso, da aplicaçäo dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria,
conforme previsto em regulamento;

lV. A prestação de contas de todos os recursos, e bens de origem pública
recebidos, será feita conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da
Constítuiçåo Federal.
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Capítulo Vll
DAS ELEtÇÖeS

Art. 33o - As eleiçöes para os membros da Diretoria e do Co
obedeceråo ao seguinte procedimento:

l¡

Fiscal do IBEL,

O IBEL convocará por meio de edital, as eleições, corn antecedência mínima
de 30 (trinta) dias ao término do mandato dos respectivos membros da
Diretoria e do Conselho Fiscal;
O quorum eleitoral deverá ser constituído de no mínimo 40o/o (quarenta por
cento) dos associados em pleno gozo dos seus direitos estatutários;
Os eleitores e os candidatos com direito a participar do processo eleitorat são
os Associados Fundadores e os Associados Ëfetlvos, em pfeno gozo dos
seus direitos estatutários, de acordo com o Art. Bo, incísos I e ll,
Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal podem ser reeleitos sem
limites para reeleiçåo;
Os candidatos poderão solicitar seus registros com antecedência de até 1S
diãs dã dät€t dg¡s elëiçöé,s;
Apuraçäo imediata, após o término da votaçåo e divulgaçåo dos ereitos;
Em havendo mais de 01 chapa escrita para a eleição, o voto será por meio de
escrutínio fechado;
Não será permitido voto por procuração;
caso haja chapa única, a eleiçäo será rea.li¿ada através de aclarnaçåo;
A primeira Diretoria e o Conselho Fiscal serão empossados pela Assembléia
Geral, as demais pela Diretoria que estiver em exercício;
Em caso de empate entre duas ou mais chapas, deverá haver novo processo
eleitoral;
os membros e[eitos tomarão posse de suas funções e atribuiçoes, no prazo
máximo de72 (setenta e duas) horas, sob pena de caducidade da posse.

lv.

V.

vt.
vil.

vlil,
lx.
X.

xt.

XII,

Art. 34o - Nåo coincidindo o número de votantes com o número de cédulas
encontradas na urna, a eleição será considerada nula, cabendo ao Diretor
Presidente marcar nova data para eleiçåo, no tempo máximo de 30 (trinta) dias.

Art. 35o - As efeições, tanto para Diretoria quanto para o Conselho Fiscal, proceder-
se-á mediante inserição de chapas, devendo nessas constarem, necessariamente
expressos, os nomes dos Diretores e de seus respectivos cargos.

Art' 360 - As chapas serão irnpressas em papel oBaco e ser,ão r:ubr:icadas pelo
Diretor Presidente do IBEL, não podendo ser rasuradas,

Capítulo Vlll
DAS DrSpOStçÖES cERAtS E TRANSTTÓR|AS

Art' 37o - O lBEt se extinguirá pela. irnpossibilidade de rnanûar-se ern suag
atividades afins, por lei ou por deliberação de seus membros em Assembléia Geral
Extraordinária convocada especialmente para este fim, contando com o voto de 213
(dois terços) dos membros presentes e em pleno gozo de seus direitos estatutários.

RE RAÐO
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Art. 38o - O Estatuto Social IBEL poderá ser alterado, total ou parcialrnenta, em
Assernbléia Geral convocada especialmente para este fìm, confando
com a participaçäo de 2/3 (dois terços) dos associados presentes, gue estejam em
pleno gozo de seus direitos estatutårios, e entrará em vigor na data de seu registro
em Cartório

Art. 3go - É expressamente proibido o uso da denominaçåo social, em atos que
envolvam ao IBEL, em obrigaçöes relativas a negócios estranhos ao seu objetivo
social, especialmente à prestaçäo de avais, endossos, fianças e caução de favor.

Art. 40o - Os casos omissos e de caråter urgente e inadiável, bem como, dúvidas
suscitada no presente Estatuto Social, seräo resolvidos pela Diretoria, cam base na
tegistação, na analogia, nos princlpios gerais do direito, usos e costumes, e
referendados êm Assembláia Geral.

Art. 41o - Este Estatuto entra em vigor a partir da data do seu registro.

0 pmsente astatuto foi apr:ovado por: ,AsseffìbÉia Geral, realizada no dia 23 dë
agosto de 2Q21.

23 de agosto de 2021

r. *rhio o¡ xor¡s og ñfÂIÀos -^r{cnlnô R.b.to (lãbotí¡o)

t-l*Slì^
Gssta da Silva

Diretora Presidente

Félix erreira.

TJ AM

09 53 37
cod 0? I

Rt 0,r6

Valld! o relo

3032

RTD/PJ
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Ruo Afonso Peno, 38 - Prc"rcc; .Lzl

McinoLrs - AM - CEP ó9020-LóO
T: *55 (92) 363'7-3525
WWW MANAUS.AM GOV.BR:i e ¡l: ! ic¡*:,:.ìa ii r:\riu t-tr ¿l i riì i;r.;r:¡{ii¡ r¡'ii-;sl

h,{,{}üALJS

TERMO DE RESPONSABILIDADE PELA GUARDA E USO DE EQUIPAMENTO

Declaramos para os devidos fins, que a Sra. MAYSA COSTA DA SILVA, brasileira, divol'ciada, assistente

social, portadora da carteira de identidade ne 0802541-0, e do c¿dastro de pessoa física ne 335,434:102-

53, residente e domiciliada na Rua Apiau, ne 67, conjunto Mundo Novo, Bairro Ciciâde Nova, CEP ne

69090-460, Manaus/AM, fone para contato (92) 99409-1905, e-mail: maysac$999@,gmaiLcorTt,

representante do INSTITUTO BEM ESTAR LULU, assumirá A responsabilidade de guarda e uso do

equipamento público UBS - N-20, localizada na Rua 15 (antiga General Elio de Amorim), s/ne - Monte

Sinai, Manaus/AM.

Comprometendo-se com o seu uso, guarda e conservaçã0, bem como em coibir qualquer tentativa de

esbulho ou turbação de sua posse. Responsabilizando-se, ainda, pelo ato de cornunicar à esta Vice-

Presidência de Habitação e Assuntos Fundiários - VPRESHAF/IMPLURB,, qualquer.fato, ocorrido no

decorrer do uso do bem, ficando ciente que deverá ser respon$abilizada pqr qualquer ato contra o bem
público.

Declaramos que o bem se encontra desativado conforme o Processo ne 2017.1637.4991- justificando a

desativação da UBSF N-20 para inserir na UBS Armando Mendes, era destinado ao Programa "Médico da

Família", conforme o Decreto ne 5311, de 13 novembro de 2000, publicado no DOM, 14 de novembro de

2000, página 2, Número 151, ANO l- Processo 48ï1200A. Com desapropriação de urgência e imissão
provisória.

Descrição do bem público, UBS - N-20, ,localizada, na Rua 15 (antiga Generat Elio de Amorim), s/nq -

Monte Sinai, ManausiAM, com área de 80,00 m2 e os seguinles confronlos e medidas: ao NORTE, com a

Rua 15, por uma linha de oito metros (8,00m); ao SUL, com Lígia Flora Lopes Freitas, pCIr uma linha de

oito metros (8,00m); a LESTE, com Rita de tal,'por uma linha de dez metros (10,00m) e a OESTE, com a

Rua 50, por uma linha de dez metros (10,00m).

OBSERVAçOES:

1 - 0 bem público ficará sob o uso, guarda e çonservaçäo da responsável pelo prazo de 02 (dois) anos
podendo ser prorrogado por igual período ou em quanto o poder público não necessitar reativar o bem
com um programa competente;

2 - Em nenhuma hipótese o responsável legal poderá por si transferir ou ceder a outrem o bem público
que utiliza no todo ou em parte, sem consulta à esta Vice-Presidên-oia de Habitação e Assuntos Fundiários
_ VPRESHAF/IMPLURB;

2 - Qualquer alteração da destinação do uso do imóveldeverá ser oomunicada à esta Vice"Presidência de
Habitação e Assuntos Fundiários - VPRESHAF/IMPI-URBi :

3 - Eventuais construções, reformas, ampliaçoes ou demoliçoes deverao obedecer aos critérios legais
vigentes e informadas à esta Vice-Presidência de Habitação e Assuntos Fundiários
VPRESHAFiIMPLURB, que deverá instruir processo para averbação'das eventuais ampliações e/ou
construções na descrição do bem público;

4 - Na eventual desocupação do imóvel, o responsável legaldeverá formalizar a devoluçao à esta Vice-
Presidência de Habitação e Assuntos Fundiários - VPRESI-IAF/IMPLURB.

5 ' Quando houver a substituição do responsável pela Unidade, deverá ser emitido novo Term
Responsabilidade,
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å-lobituçir* e A1.í')Lt¡ll.ùlt !;'.tntli*rrlrx;

Manaus, 05 de maço de 2020.

Hab

J0s
Vice-presidente de Habitaçäo e

Ruo Afonso Peno, 38 - Proço 14

Mqnous - AM - CEP ó9020-1ó0
T: *55 (92) 3637-3525
WWW.MANAUS.AM,GOV.BR

- VP'RESHAF/IMP.LURB

pl{EFEtTUT?./\ c)Ê

Ï\¡t,{NAUS

LVA
do bem"Þúblico
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IMPLURE

æNäUffi
PrÊfeiturã

\Iteo.Presldâncla dê l{âbltsção ê As6untos Fi¡n.rlårlos IVFRESHAFI/IMptURB
Av, Coronel Teixeira, s/n Ponta Negta (prédio cla Administrôçöo clÒ parque pontð Negrô)

TERMO DE PERM|SSÃO DE USO DE BENS IMÓVEIS

Termo de permissão de uso do imóvel público UBS -
20, situado na Rua 15 (antiga Rua General Elio de

Amorim), s/n, Bairro Monte Sinai, no Municlpio de

Manaus, Estado do Amazonas, que entre si celebram:

Vice-Presidência de Habitação e Assuntos
Fundiários VEPRESHAF/||iíPLURB, como

CEDENTE, e o INSTITUTO DE BEM ESTAR LUTZA -

IBEL, como CESSþNÁRh, na forma abaixo

VICE.PRESIDÊNCN DE HABITAçÄO E ASSUNTOS FUNDIÁR|OS
VPRESHAF/IMPLURB, doravante denominada CEDENTE, representada por seu Vice-
PTES|dENtE, SENhOT RENATO ARAÚJO DE QUEIROZ, E O INSTITUTO BEM ESTAR LUIZA -
IBEL, inscrito no CNPJ sob o no 43.611.436/0001-20, com sede na cidade de Manaus, neste
ato representado pelo seu Presidente, o sra, ttlAYsA cosTA DA slLVA, portadora da RG. no

0802541-0, SSP/AM e inscrito no CPF no 335.434.102-53, daqui por diante denominado
cESsloNÁRlA, resolvem celebraro presenteTERM9 DE pERptssÄo DE Uso DE ¡MóVEL,
a título precário, que se regerá pelas seguintes normas: Lei no 8.666, de 21 de junho de l.gg3
e alterações, aplicando-se a este Termo, irrestrita e incondicionalmente, suas disposiçöes, bem
como pelas cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA I"
DO OBJETO

O objeto deste Termo é destinado ao Termo de Cessão de Uso, das instalaçöes e o
funcionamento da INSTITUTO BEM ESTAR LUIZA - IBEL, instituiçäo sem fins lucrativos que
tem como finalidade de promover, colaborar, coordenar ou executar açöes e projetos de
inclusão social, elevaçäo e manutenção da qualidade de vida das crianças, adolescentes,
jovens, adultos, idosos e portadores de deficiência através da educaçäo, cultura, esporte, lazer,
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IMPLURB

æffiæwffi
Preft'itura

\rtc€-Presldênc¡å de Hsb¡tsção eA$s¡¡ntos Fundlárlos (VpREg¡.0AFl/tMFt[JBB

Av Coronel Te¡xeirð, s/n Ponta Negrô {Prédio dô Adrni¡ìistrôçõo do parque porìta NeOrô)

meio ambiental, saúde, tecnologia, promovendo palestras, cursos, reuniões, oonferencias,

sem¡nários, simpósíos e atividades congêneres.

CLÁSULA 2A

DAS CONDTçOES DA CESSÃO DE USO

O presente Termo de Cessäo de Uso é feito com a observância, também, das

seguintes condições:

1 - Vedaçäo de condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente;

2 - Obediência às normas relacionadas com o funcionamento da atividade vincufada

ao objeto da Cessäo de Uso e com a utilização do imóvel;

3 - O GESSIONARIO reconhece o caráter precário do presente Termo e obriga-se,

por si, seus herdeiros e sucessores:

A) A desocupar o imóvel e restitui-lo a VPRESHAF/IMPLURB, no ptazo de 60

(sessenta) dias, contado do recebimento do aviso que lhe foi dirigido, sem que

haja necessidade do envio de qualquer interpelaçåo ou notificação judicial, sob

pena de desocupação compulsória por via administrativa;

B) A não ceder, transferir, arrendar ou emprestar a terceiros, no todo ou em parte,

inclusive a seus eventuais sucessores, o imóvel objeto deste Termo ou os direitos,

salvo com expressa autorizaçåo desta Vice-Presidência, e assinatura de termo

aditivo para tal finalidade;

4 - Fiscalização periódica por parte da CEDENTE;

5 - Reversäo da área constituinte da presente Cessão de Uso, ao término da vigência

deste Termo, independentemente de ato especial;

6 - Restítuiçäo da ora cedida área do imóvel, em perfeito estado de conservaçåo;

7- Obter licenças, alvarás, autorizações que se fizerem necessárias, junto às

autoridades competentes, necessárias ao funcionamento da atividade de apoio a que a
presente Cessäo de Uso de destina sob pena de extinção da Cessåo.

I - Cumprir as obrigaçöes legais relativos a encargos fiscais, trabalhistas, sociais,

previdenciários, civis e comerciais que onerem a atividade vinculada à mencionada Cessåo de

Uso, eximindo a GEDENTE de quaisquer dessas responsabilidades;
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IMPLURE

ffiffiffiffiffi
Pr¿feiturl

Vlc€-Presidên€¡ådaHabltaEão eAssuñto$ Fuhd¡áf¡@s (\JFnEgHÂFl/¡MFLlJRA

Av Coronel Teixeirô, s/n Po¡rtð Negrd {Prédío dô Admtnistfêçðo do Parque Pontð llegrð)

I - Nåo utilizar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso, insalubre, ou menor

de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condiçäo de aprendiz, a padir de quatoze

anos (Lei no 9.854/1999, regulamentada pelo Decreto no 4,358/202);

10 - Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados,'dolosa ou culposamente, à CEDENTE ou a terceiros, por açäo ou omissäo

de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes.

CLÁUSULA 3ã

DA UGÊNCN

O prazo de vigència do presente Termo de Permissäo de Uso, será de {0 (Dez} anos,

contados da data da assinatura deste instrumento.

O presente Termo poderá ser prorrogado, a critério das partes, por igual período ou

inferior, através de correspondente aditivo ao presente Termo.

O presente Aditivo deste Termo de Cessäo, deverá ser apresentado a CEDENTE com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias para deliberação e aprovaçäo do mesmo.

CLÁUSULA 4A

DA FTSGALIZAçÃO

A CEDENTE, através de servidot'designado, acompanhará e fiscalizará a execuçäo

do presente Termo, na conformidade do teor deste Termo;

O representante da Administração anotará, em registro próprio, todas as ocorrências

relacionadas com a execuçäo deste Termo, determinando o que for necessário à regularizaçâo

de eventuais falhas ou irregularidades.

ctÁusutn s"

DAS TNFRAçOES E DAS SANçÖES ADMTNTSTRATTVAS

A CESS¡ONÁRÁ cometerá infraçäo administrativa se:

1 - lnexecuçåo total ou parcialmente o presente Termo;

2 - Comportar-se de modo inidôneo;

3 * Cometer fraude fiscal;

4 - Descumprir qualquer das condições do Termo de Uso, elencados no teor deste

Termo;
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ËMPLURB

ffiffiætuÆffi
P¡efeitur¡

t/lec-Prcsídêncls d€ ¡{ab¡tåçåo e Asssnros Fu;ldlår¡ôc (VpRËSI{AFl/lMp¡.URB

Av Coronel -leixeirð, s/n - Po¡1ta ¡legrê (Pfédto dô Administtação dD pôrque ponta Negra)

5 - A CESSIONÁRIA, se cometer qualquer das infrações acima indicadas e/ou

referidas, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sançöes:

5,1 - Advertência;

5,2 - Declaraçäo de inidoneidade para receber doações, subsídios, licitar ou contratar

com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que o penalizado ressarcir a Administraçäo pelos prejuízos resultantes e

após decorrido o prazo da sançäo aplicada com base no subitem anterior.

5.3 - As sançöes aqui previstas säo independentes entre si, podendo ser aplicadas

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuÍzo de outras medidas cabíveis.

5.4 - A Aplicaçäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo, que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento

prevísto na Lei 9.784199.

5.5 - Na aplicação da pana, a autoridade competente levará em consideraçäo a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administraçäo, observado o princípio da proporcionalidade.

CLUSU¡-A 6A

DA RESC¡SÃO COTTnRTUAL

Considerar-se-á resc¡ndido o presente Termo, independentemente de ato especial,

retornando a área do imóvel à CEDENTE, sem direito do GESSIONÁR|O a qualquer

indenizaçäo, inclusive por benfeitorias realizadas, se:

1 - Vier a ser dado à área utilizaçäo diversa da que a ela foi destinada nos termos do

Termo de Uso;

2 - Vier a área a ser cedida, transferida, arrendada, emprestada ou, ainda, ocupada,

por terceiros;

3 - Houver inobservância do prazo previsto no ato autorízativo do Termo de Uso;

4 - Ocorrer renúncia à CESSÄO ou o GESSIONÁR|O deixar de exercer suas

atividades especificas ou, ainda, na hipótese de sua extinção, liquidação ou falência;

5 - Houver, em qualquer época,

área vinculada a este Termo de Uso;

de a GEDENTE dispor, para seu uso, da
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IMPLURB Mänäus
1/lcc-P¡csldêaclc dê Heblteçäo Õ AsÊúntos Fùìdl&{ôs NpnESHAF}/tMpLUAB
Av. Coronel Teìxeirð, s/n Pontð Negfa (Prédio dð Admirìist.açõÒ do pârque ponta Negrô)

6 - Ocorrer inadimplemento de cláusulas deste Termo

CLAUSULA 7A

O foro para dirimir questöes relativas ao presente Termo de Uso será o da Justiça

Estadual do Ama2onas.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado

conforme, as partes a seguir firmam o presente Termo de Uso, em 2 (duas) vias, de igual teor

e forma, para um só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas, abaixo identificadas e

assinadas.

Manaus, 05 de janeiro de 2023

RENA QUEIROZ A DA SILVA
idente de Habitaçäo e Ass. do Instituto Bem Estar Luiza -

IBELFundiários - VPRESHAF/IMPLURB

Prefeiturâ

Testemunha 02

Nome:

RG:

CPF:CPF
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

 

 

 

Eu, MAXIMO COSTA DA SILVA, portador do RG n° 0967742-9, inscrito no CPF 

sob o n° 193.358.222-72, DECLARO para os devidos fins de comprovação de 

residência que MAYSA COSTA DA SILVA, RG 0802541-0, CPF 335.434.102-

53, reside no endereço Rua B, Condomínio Amazon Vilage, 44 – Tarumã, 

conforme cópia de comprovante anexo. 

 

 

Manaus, 15 de Junho de 2023 

 

 

__________________________________ 

Assinatura do declarante 
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GA;túnto REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO AMAZONAS COMARCA DE MANAUS

cARTóRto DE REctsrRo DE rfrulos E DocuMENTos
REGISTRo cIvIL DAS PESSons ¡un[DIcAs

Maria da Concelção Castro Lopes - Oficial
Av. Getúlio Vargas, 1'149, Centro, Cep 69,020-0l j - CNPJ 04.336.546/0001.12

PROTOCOLO No 00069311 REG|STRO No 00062948 L|VRONo A.1175 DATA 2A0U2021

CERTIDÃO
GERTIFICO em virtude das atribuições que por lei me säo conferidas, e a requerimento de partes
ihteressadas, que revendo no cartório a meu cargo o livro de Registro Civil dai Pessoas Jurldicas,
dele verifiquei constar o registro do teor seguinte:

I.N,STITUTO BEM ESTAR LU¡ZA.IBEI
ASSOCIAçÄO
ATOS CONSTITUTIVOS

DENOMTNAçAO
ESPECIE
NATUREZA
DURAçÄO" INDETERMINADA
INSTRUMENTO PARTICUI-AR

l.ElIFgENrANrE(s) MAysA cosrA DA stLVA
ENDEREçO RUAAptA!-r N.o 67, QD/J2, LT 67, CJ. MUNDO NOVO, SAI-A 1, BATRRO' ctDADE NOVA- CEP 69.090460FORO. MANAUS
ESTATUTOREFORMAVEL SIM
DIRETORIA REMUNERADA NÄO
COMPETÊNCN - RSSEMELEIA GERAL
DATA DE FUNDAçÄO ætO8t2O21
DATA DE ELE|çÄO 

'3rc8no21DATA DE APROVAçAO , 23t08t2021
DATA DE POSSE 2310812021
TEMPO DE MANDATO OSANOS

Pelo_registro da(os) ATOS CONSTITUTIVOS acima descrito a referída ASSOCTAç,{O, adquiriu
sua PERSONALiDADE l,URlDlCA, em virtude de'sua insofição lavradà nestã ã.t., apresentàndo
para tanto os documentos eigidos pela legislagão em vigor. Era o que se coñtinha no referido
?tg, o qual subscrevo, ilou fé. Dada e passada na Cidade de Manaus, Capital do Estado do
Ar¡azonas, República Federativa do,Brasil, aos'22 de setembro de 2021. Eu, Abrahim Soares
Rodrigues, Oficíal Substituto, subscrevo e assino.

Manaug, 22 de setembro de

R1

Abrahim
Oficial

SELO ELETRÔNICO TJAM
I NSC P J004 903528 5 LTTGVAW!6Y62
Valor atb: R$557,00 Gonsulte o selo em
cidadao.portalseloam.com.br ou stfavés
do QR Code; I

t

CEHTI DÂO

RTD/PJ
rANAug , At¡

F d¡ Cqtcdo C. LoPc¡
Oid¡l

DAS P
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r rreto^

PREFEITURA OE TTIATIAUS
3EçRETARIA DE FINANçA9,IECNOLO9IA DA INFORÍúAçÃO
E CONTROLE INTERNO ' 9€ÍIIEF

TNFORMAçÖES DO CONTRTBUTNTE

l¡ttps:, portIl-slitn.rnnnuuã,am.gov.br/stBfûcll/PrccÈsto/lmprimç'mo"'

ALVARA DE LOCALIZAçÃO E
FUNCIONAMENTO

R¡råO SOdEI: INSTITT'TO BEM ESTAR LUIZA

t{orno Fenlagls:

L@redqJfoj RUA APIAL

Nùmoro:67

B¡¡Ío: CIDAOE NOVA

CNPJ: ¿l3.Ei 1,¿13610001'20

fuos Oc{,pada 20.00

Compl6menlo: Qo J2 LT 37 C., f{uNo gALA 1

CEP:69000t00

NOIE ESCRITÓRIO DE CONTATO

lnscrção Munlclp¡l:
õ183710r
Cådastro lmoUllárlo:
t80?80
Protooolo;
AtrlP2100r8õ709
Deta da Conær¡åo:
?'i0u2021

LISTA DE ATIVIDADES AUTORIZADAS

CllÀE: I D.rcrlçåo

LISTA DE ATIVIOAOES NAO AUTORIZAOAS

CNAE: | 9€€crrçåo

0430{100 AtlÝldadoù do alsoclrçörr üe dcfac! de dlæltoû loohtr

Ob¡eryaçõer

ncionamanto é concõdido por moio elotrônrco oonsrdofando Ê legtlleÉo p€n¡nsntc, os
storiaB, quando epliq¡yeis, c a clénc¡å ê r€spons.UlKrado do emprssário ou rèrpoñgâv$ lagll

- O elvará do Funcrgnamento lem val¡dads indeterm¡nådg;
- Este diploma d6ve s€r fi)€do em locsl vlsfvel e de fácj¡l sc€sso;
- Parå congultar a autantiddado dÊEt6 documonto scosso o l¡nk: ¡SÐillpgfhlËllE l![!g!¡0,gov,brtrrrutonücldlde
,MHDWHGY

Ëscaneie o QR Code

lof I l4l@/2023 tOrl6

PÁGINA 60

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : D5BE2021000DD55A . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

PÁGINA 30



DNO

3898312023

PREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS, TECNOLOGIA DA INFORMAçÃo E coNTRoLE INTERNo -
SEMEF

CERTIDÃO ruECATIVA DE DÉBITOS
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE : TNSTITUTO BEM ESTAR LUIZA
ENDEREçO : RUA APIAL, No: 67, CEpr 69O9O46O
BAIRRO : CIDADE NOVA COMPLEMENTO: eD J2 LT 67, CJ MUNDO NOVO
truscnIçÃo MUNTcIIAL : s1B37tol
CNPJ/CPF : 43611436000120

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados
relativo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dlvida Ativa, uté u prer"nte àatã.

Trib utos
'.3lo2l2023

xxxxx ¡frg
xxxxx ¡frg

co
HÁ

NSTAM DÉBITOS VENCIDOS *****
DÉBITOS VINCENDOS *>k)k**

t<**t<**********xx****>k****)k******>kt<***¡<******t<* )t<*********r&***t<*****x¡<******
>ß*********t<*t<*r<t<**t<**********>*x****¡<t<*>ßt<**xt<*t<x****t<***t<**)k**{<*rß*>F>Fxxxr<**>F
*******t<>k***********(**********)k*<********************** ***********t<xxxt<****
****t<t<***¡<*r<r<**t<)k***t<*)t<****************t<t<*t<{<***************t<**t<t<*****r<****
**************xx**********************<**** *****>ß********t(*********x**<**{<r<*
***** ******** **x*******t<****** ********{<)t<***************t<*********>ßxxx*****
***t<>ß********xx x*x*******************t<***********************<*****xì<i<**)kt<*
***xt<***t<*******x**x****t<*********x***t<t<>F>k*t<i<*******<*<*****>ß*t<*t<***********

vÁlrot ATÉ, L4loslzozs

VALIDAçÃO

cND No389a3l2023
Para comprovar a veracidade desta certidão,. utilize o QR CODE ou visite o portal de Informações eserviços sEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus,ãm.gov,br/) e infome a chave ¿e vali¿ãðao91F.443.844.EOD' A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município ¿e NaaÀáuã'ño
CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado.
Cadastrado em: t3/O2/2023

certidão expedida com base no Decreto no.7oo7/2003 c/c Dec, gg3/2011

ODOS NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

A FAZEN PAL PODE
MESMO REFERENTES A PERÍ
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Governo do Estado do Amazonas
Secretaria de Estado da Fazenda

Secretaria Executiva da Receita

Departamento de Arrecadação

Certidão Ns: 52156815
DatatL3/02/2023

Hora: L8:37:29
Válida até: t5/03/2023

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS

CNPJ: 43.611.436/000!-20 - INSTITUTO BEM ESTAR LUIZA

* As incorreçôes porventura existentes, referentes ao nome, CPF ou CNPJ são de inteira responsabilidade do requerente

Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, ceftifico que de acordo
com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, correspondentes aos

últimos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima identificado, até a presente

data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, incluitodos os débitos inscritos ou não na Dívida Ativa
do Estado.

Para efeito de validação desta certidão, consultar:!qpjþgy¿99¡þ94.
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MNISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À O|UON
ATIVA DA UNÁO

Nome: INSTITUTO BEM ESTAR LUIZA
GNPJ: 43.61 1.436/0001 -20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é ceúificado que
näo constam pendêhcias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Dívida Ativa da Uniäo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidäo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçäo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçäo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçäo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov,bÞ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 22:40:02 do dia 1611112022 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 1510512023.
Código de controle da certidão: 5FF0.9477.Bl9E.EFC6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Página 1 de 1

Nome: INSTITUTO BEM ESTAR LUIZA (MATRIZ E FILTATS)
CNP,J z 43 .6It .436 / 000L-20
Certidão n" : 40347536/2022
Expedição: 16/LL/2022, às 22:57 :3L
Val-idade: 1-5/0s/2023 - 180 (cenro e
de sua expedição.

PODER .fUDTCTÁR]O
.JUSTTÇA DO TRÄBALHO

CERTTDÃO NEGATIVA DE OÉgTtOS TRABALHTST.AS

oitenta) dias, contados da data

certif ica-se que rNsrrruro BEM EsrAR rJurzÀ (MATRIz E FrrJrÀrs),
inscrito (a) no CNP'J sob o no 43.511 .436/ oool-20, NÃo coNsrÀ como
inadimplente no Banco Nacíonal de Devedores Trabal_histas.
Certídão emitída com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2OI¡- e
1"3.467/20L7, e no Ato oL/2022 da CG,JT, de 2r de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba]ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiaís.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no port.al do Tribunal Superior do Traba1ho na
ïnternet (http / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuítamente.

TNFORMAçÃO rUpOnT.âr{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam .os dadosnecessários à ident.íficação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perant,e a ,Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judicíaís trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorârios, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou d.ecorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, comissão de conciliação prévia ou demaís títul_os gu€, por
disposíção legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugesLões: cndbroLst.jus br
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Voltar lmprimir

CA
cAtxA ecoruór¡rcn FEEIERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

43.6LL.436/O001-20

INSTITUTO BEM ESTAR LUIZA

R APIAL NR 67 QD J2 LT 47 CJ MUND SALA 1 / CIDADE NOVA / MANAUS /
AM / 69090-460

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Ceftificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaf idade: 3 tl Ot / 2023 a 0Ll 03 I 2O23

Ceft ificação N ú mero 
= 

2O23O13L04490688 1 29960

Informação obtida em t3/0212O23 L9I4L:2Q

A utilização deste Cedificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

PÁGINA 60

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : D5BE2021000DD55A . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

PÁGINA 35



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

stsTEMA PÚBL|CO DE ESCRTTURAçAO DtG|TAL - Sped Versão: 9.0.1

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRTTURAÇÃO FTSCAL DrGrrAL

lmposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Original

TDENTTFTCAçnO OO TTTULAR DA ESCRTTURAçÃO
CNPJ

43.61 1 .436/0001-20

TDENTT FrCAçÃO DA ESCRTTÛRAçÃO
peníooo DA APURAçÃo
0 1 lO1 12022 a 31 I 1 212O22

RETTFTCADAS (HASH)

scP

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO BEM ESTAR LUIZA

SITUAçAO
Normal

D6.20.79.7 4.C4.93.93.42.07.F 4.87.3D.41.08 3C.F9.D0,34.80,D4

DO ARQUIVO (HASH)

ESTE LIVRO FOIASSINADO GOM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

ouauRceçÃo Do srcNArARro cpF/cNpJ NoME ¿Ë-:ripti"%

Procurador

Contador/Contabilista

18037763234

18037763234

ELCIMAR CORREA DE
SOUZA:1 8037763234

ELCIMAR CORREA DE
SOUZA:1 8037763234

8864897088961 869684

8864897088961 869684

VALIDADE

1 410212023 a 1 410212026

1 410212023 a 1 410212026

NÚMERO DO RECIBo:

D6.20.7 9.7 4.C4.93.93.42.07. F4.87.3D.4
1 .08.3C.F9.D0.3A.80.D4-7

Escrituração recebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 1610212023 às 17:44:16

89.C4.98.88.54.39.8E.62
09.D 1 .32.A4 .CD.22.6F..44
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Nome Empresarial: INSTITUTO BEM ESTAR LUIZA

Período da Escrituração: 01 101 12022 a 31 I 1212022

Relatório de lmpressão de Pastas e Fichas

CNPJ: 43.611.436t0001-20

0010 - Parâmehos de

ldent¡licador do arqu¡vo

LECF

Cöd¡go da versão do leiaute
0009

CNPJ
4361 1436000120

Nome empresar¡âl

INSTITUTO BEM ESÍAR LUIZA

lì - Reôil|âr lln¡ciô nñ ndme¡rô d¡â .lñ ânñ\
lnd¡cador de stluaçåo espec¡al e outros,eventos ,
0 - Normal (Sem ocorrência de s¡tuacão èspec¡al ou evento)

PatrtmÕnto remanesænle em caso de crsão (%) uata da siluaçäo especral ou evento

uaþ tntctal

011D1t2022
uata nnal
31 t1212022

Escr¡turação rel¡lìædora?
N - ECF or¡o¡nâl

Número do rec¡bo ariter¡or

Tipo da ECF

0 - ECF de emoresa não oart¡c¡Dante de ScP como sóc¡o oslens¡vo

ldent¡licação da SCP

HâSn@de da tuh do periodo rmedratamenle antefor a ser recuperado

N

Forma de tnþutação do lucro

I - lsento do IRPJ

Pedodo de apuração do IRPJ e csLL

Qual¡f¡cação da Pessoa Jurfd¡ca Forma de lr¡butaçåo no per¡odo

Forma de Detem¡nação das Estimativas Mensa¡s T¡po da escrituração

L - Não obr¡gada a entregar a ECD/L¡vro Ca¡xa (Opção do Lucro Presumido - parágrato úni@
do art 45 da Lei no 8.S81, de 1995)

04 - Associação C¡vil -

hxrslèncra de Attýdade I fbutada pelo IRPJ para a lmune ou lsenta

D

Apuraçäo da GSLL

D . Desobrigada

Cr¡têr¡o de Reconhec¡mento de Reærtas

E3¡€ r€lllóilold æE& Flo Sbm PúUlco dâ E.cdlurâçåo Olgllâl- SFd V6rsão90.1 doVl8uallrâdor Påglnâ i &
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INSTITUTO BEM ESTAR LUIZA

01 101 12022 a 31 I 1212022

Nome Empresarial

43.61 1.436/0001-20Perfodo da scPCNPJ:

Relatório de lmpressäo de Pastas e Fichas

Ý

* rcllóilold Ëdo Flo 6l.bm¡ Públlco de Escdtuhçlo Dlgltll- 3¡.d Páslm 2 d.
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Nome Empresarial:

Período da Escrituração:

INSTITUTO BEM ESTAR LUIZA

0110112022 a31h212022

Relatório de lmpressão de Pastas e Fichas

CNPJ 43.611.436t0001-20

Parâmetros

Allquota da CSLL Quant¡dade de scP da PJ AOmtnrsqaqora oe Funoos e utubes de tnvestmenlo

Não
Participêções em Consórcios de Empresas

Não

operaçÕes @m o Exter¡or

Não Não

gpefações æm Pessoa Vinculada / lnlerposta Pessoa / Pafs @m Tr¡butaçã
FaÝorecida

PJ Enquadredâ nos art¡gos 48 ou 49 da lN RFB îo 1 3'12120'12

Não

Paftrcrpaçóes no Exterior

Não

At¡v¡dade Rural

Não

Lucro da ExploEçåo

Não

lsençäo e Redução do lmposto para Lucro Presum¡dQ

Nâo

FINOR/FINAM

Não

Parlic¡pação Aval¡ada pelo Método de Equivalência Patrimonial

Não

Reæbrmentos do Exlenor ou de Nä0 l<€s¡dentes

Não

Ativos no Exter¡or

Não

Pagamentos ao Exter¡or ou a Nâo Residentes

Náo

uomefcro ElelfÕnrco e I ecnologE da lnlormaçåo

Não

Royalt¡es Recebidos do Brasil e do Exter¡or

Não

Royatt¡es Pagos a Benet¡c¡är¡os do Brasil e do Exler¡or

Não

Rend¡menlos Relal¡vos ã Seryiços, Juros e Dividêndos Recebidos do
Bras¡l e do Elterior
Não

Pagamentos ou Remessas a Tltulo de seryiços, Juros e Dividendos a
Benefic¡érìos do Brasil e do Exterior
Não

lnovaçåo I ecnolÒg¡ca e Desenvolv¡mento Tecnológico

Não

Câpac¡lação de lnformát¡æ e lnclusão Dig¡tal

Não

PJ llaÞrlrtada ao Repes, Remp, Pad¡s, Re¡d¡, Rec¡ne, Ret¡d, Oleo Bunker,
Reporto, RET ll, RET PMCMV/PCVA, RET EEl, EBAS lmune, Repelro-
lnduslrialização, Repetro e Repelro-Sped
Não

FO|O tnousrrat oe Manaus e Amazonta octdentât

Não

Zonas de Processamento de Exportação

Não

Areas de L¡vre Comérc¡o

Não

Ent¡dade lntegrante de Grupo Mullinacìonal

Não

ueclaraçâo soþre utltzaçáo dos recursos em moeda estrange¡fa
de@rentes do receb¡mento de ôxportsções (DEREX)

Ê.þ ßhóilotol g€rådo Flo SfÊbmâ Púbtlco då Elcrttu¡åqåo Dtgtd - spåd Págl¡t 3 d€
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Nome Empresarial: ìINSTITUTO BEM-ESTAR LUIZA

Período da Escrituraçãoi i01101t2022 a 3111212022

- Dados Cadastrais

Registro 0930 - ldentificação dos signatários da ECF

Nome do signatário CPF/CNPJ

Relatório de lmpressão de Pastas e F¡chas

CNPJ 43.611 .436t0001-20

Qual¡licaçåo do assinante
lnscriçåo do
contabil¡sla

SCP:

E-ma¡l do signatár¡o
Número do
Telefone do

Nâtuteza Jurldicê

3999 - Associação Privada

Cód¡go da At¡v¡dade Econöm¡ca (ONAE-Fiscal)

9430800 - At¡vidsdes de associações de defesá de direitos6ociais

Endereço

Rua Aplal 67

Númerô

BÊiro/D¡strito

Cidade Nova

Complemenlo

OD J2 LT 67 CJ MUND SALA 1

UF

AÌú - Amazonas

uódigo do MUnrclpro

1302603 - Mênaus

CEP

69090460

Número do TeleTon€

Core¡o Elel16n¡co

MAYSAACS999@GMAtL COM

Elc¡mar Corrêa de Spiza

Elcimar Corrêa de Souza

't803776323r'.

1803776323r'.

309 - Procurador econtabassessor¡aâm@gma¡lcom 92952418834

900 - Conlador/Conlabilistâ 4M013320/0-4 econtabassessor¡â.am@gma¡l com 92952418834

Ello.€falólô lol g€rado Flo Sl.bm!Públlco& E.cdlrråçðo Olglbl-Spôd Versto 90 1 do Vl6uôllrâdôr

PÁGINA 60

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : D5BE2021000DD55A . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

PÁGINA 40



Nome

Período da Escrituração:

INSTITUTO BEMESTAR LUIZA

0110112022 a31hA2022

Relatório de lmpressão de Pastas e Fichas

CNPJ: 43.61 1.436/0001-20 SCP:

Reg¡sho U030 - fdentificação do período

Data Seldo lnicial Dâta Saldo F¡nal

oilo1no22

Registro U030 - ldentificação do perlodo

Data Saldo lníc¡âl

3111212022

Date Sêldo Final

01t01t2022

Regisho U030 - ldenüficaçäo do perfodo

Data Saldo lniclal

oilMn922

Registro U030 - ldent¡ficação do

o1tolno22

Registro X390 -

de Asscìados ou Slndlcellzados

31t1U2022

Dala

Final

de Recursos - lmunes ou lsentas

Ãaç,.. .F- É
Ê 

''q,..å' 400 - Ânual

Perlodo de

400 - Anuâl

400 - Anual

000

EÉ ffi14 g6ú pdo Sh¿Públlco dâ E!6dtqm9!o Dlglbl- gFd P4lñr 6dê
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Nome

Período da Escrituração:

INSTITUTO BEMESTAR LUIZA

01 I 01 I 2022 a 31 I 1212022

Relatório de lmpressão de Pastas e Fichas

CNPJ: 43.61',t.436t0001-20 SCP:

R€gistro X390 - Or¡gem e Aplicação de Recursos - lmunes ou lsentas

Cód¡go

3

Rendimentos de Aplicaçöôs F¡nanceirâs de Renda Fixa

Ganhos Llquidos Aufer¡dos no MerGdo d6 Renda Våriável

Dosções e Subvenções

Oulros Recußos

TOTAL

lmposlos, Taxaç e Conh¡þuições

000

000

000

000

000

l0

1'l

\2

13

14

15

16

17

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Despesas de Manutônçåo

Outras Desp6sas

TOTAL

SUPERAVIT/DEFICtT

Páglil adåtolFådo Þ€lo sl.b.Públlco dâ E¡cdlunçlo Dlgl6-8Þd
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Relatório de lmpressão de Pastas e Fichas

Nome

Perfodo da Escrituração:

INSTITUTO BEM.ËSTAR LUIZA

0'l I 01 I 2022 a 3'l I I 212022 scPCNPJ: 43.611.436t0001-20

Registro Y612 - Rendimentos de D¡rigentes e Conselhelros - lmunes ou lsentag

cpF NoME Quat¡fieçåo *"tol3lil""t * 
,"no0",fi31ìo, lR reildo na fonte

{:"-"ø

33543410253

Registro Y750 - lnformações da ECF Calculadas pêlo PGE

Maysa cosla da 12 sôm

Silvâ
o

Valor

1.1

2.1

3

3't

4

4.1

5

5l

6

6.1

7

7.1

Reæ¡ta Brula

Lucro Real Estlmallva - FinanceiEs

Reæ¡ta Bruta

Lucô Roâl Esl¡mat¡va - Seguradoras

Reæ¡ta Brula

000

000

000

000

000

000

Rêæitã Brùlâ

Lucro Real Trimeslral - PJ em

Reæita Brula

E.t dcóilo lol FEdo Flo 81.b. PúHlco ó Elctuôçåo 0þ16 - Ap¡d Verú90.1 doVl.urlldor Pâtlnt7 dâ
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Perfodo da

Registro Y750 - lnformações da ËCF Calculadas pelo PGE

Códlgo

I

INSTITUTO BEM,ESTAR LUIZA

01 101 12022 a 31 I 1212022

Relatório de lmpressão de Pastas e Fichas

CNPJ: 43.611.436t0001-20

Compfementar - Com ECD

Nome

SCP:

8.'l

I

9.1

10

l0.t

11

11.1

12

12.1

l3

13.1

14

14.1

15

15.1

l6

16.1

Reæ¡ta Bruta

Lucro Presumido - Sem ECD

Reæíh Bruta

Lucro Arb¡trado

R6æ¡ta Brula

lmunes e lsentas - Enlidades Aborlas de Prev¡d m ECD

R€æitå Bruùa

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

lmunes e lsentas - Entidades Fechadas

Reælta Brulâ

lmunês è lsenlas- Pârt¡dos

Reæ¡tra Brutã

lmunss s

'ËlïF

Bb rbltfio fd F6 Þ€to 3hb¡ Púbftco & Elcdturáção DtgIC - Spd V.r!b g0.l do VllurlldoÌ F¡eln! I e
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SOMOS O INSTITUTO BEM ESTAR LUIZA

Fundada em 09 de Fevereiro de zou por profissionais
liberais que objetivavam contribuir efetivamente para
a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos e

reduzir a distância entre as normas de direitos
humanos e a realidade de sua não aplicação.

INSTITUTO
BEM ESTAR LUIZA

C'

!̂
Fc

N

V
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O Instituto Bem Estar Luiza, inicialmente chamado de Projeto Missionârio R4, trabalhou na
consolidação das ideias, buscando definir um projeto para dar início às atividades. Posteriormente,
foram colocadas em prática as primeiras ações no Centro de Manaus (atrás da Igreja dos Remédios e

Feira da Banana), realizando rodas de conversa com os moradores na sua ârea de abrangência, com
distribuição de sopa e uma reflexão no que diz respeito, a palavra de Deus.
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Fonte: Autoria Própria
Local: Atrás Igreja dos Remédios / Feira da Banana
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Com a pandemia, abarcamos para outro leque social, o de prestar apoio a famílias em situação
de vulnerabilidade social através de acompanhamento familiar, social e psicológico, doação de
alimentos, material de limpeza, e demais serviços ofertados pela Instituição.
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Assistente Social Psicológa Psicólogo Nutricionista Educador Físico

t
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Documento 2023.10000.00000.9.036990
Data  01/08/2023

TRAMITAÇÃO
Documento No 2023.10000.00000.9.036990

Origem

Unidade: COMISSÃO DE AGRIC. PEC. ABAST. E DESENV. RURAL

Enviado por:
Data:

MICHEL VICTOR GADELHA PEREIRA
01/08/2023

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
Aos cuidados de: ROGERIO OLIVEIRA DA SILVA

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS 
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